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coMrssÃo DE coN TUICÃO E JUSTICA

PROJETO DE LEI NE L3OI2O25
MENSAGEM DE tEI N9 03312025

De autoria do Poder legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "DISPôE soBRE A OBRIGAT)R,EDADE

DE SINALIZAçÃO DE OBRAS RÊAL1ZADAS pOR EMqRESAS CONTRATADAS OU ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAçÃO PÚBLICA EM uIAS PÚBLIaAS E ESTABELECE sANçõEs PARA o DES3UMPRIMENT7 .,,

I . RELATÓRIO

O Poder legislativo Municipal tem a honra de submeter á elevada apreciação dessa casa legislativo o incluso projeto

- 
de lei, que dispõe sobre a obrigatoriedade de sinalização adequada em obras realizadas por empresas contratadas

ou órgãos públicos em vias públicas, e estabelece sanções para o descumprimento. A proposição tem por finalidâde

assegurar a segurança viária e a integridade dos cidadãos, prevenido acidentes e desordens no trânsito decorrentes

da realização de intervenções não sinalizadas de forma inadequada.

II - ANÁTISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Constituição e

iustiça recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Nc t3Ol2O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, .iurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

- tv - REsurrADo DA vorAçÃo DA coMlssÃo

A Comissão de Constituição ejustiça, em Reunião realizada no dia 09 de julho 2025, opinou unanlmemente

pela constitucionalidade,.iuridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO do Projeto de

tei NP 130/2025.

Estiveram presentes os hores Verea dores,
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Vereador Membro ad.hoc
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De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre o obrigotoriedode de
sinalizoção de obros reolizodos por empresas controtddos ou órgãos do Administroção Públicos em vias
Públicos e estobelece sonções paro o descumprimento."

I- RELATóHO

O Poder Legislativo Municipal tem a honra de submeter a elevada apreciação dessa casa legislativa o incluso proieto

de Lei que dispõe sobre a obrigatoriedade de sinalização adequada em obras realizadas por empresas contratadas

ou órgãos Públicos êm vias Públicas, com a finalidade da segurança dos nossos Munícipes.

Yr -anÁuse

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças,

Orçamento e Fiscalização, recebendo substitutívo.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns l3Ol2O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

.-rv - RESULTADO DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças, OÍçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 11 de Atosto de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legíslativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Proieto de tei Ns L3Ol2o2S.
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PARECER

COMISSÃO DE FINANCAS, ORCAMENTO E FISCATIZACÃO

PROJETO DE LEI N9 1,3012025
MENSAGEM DE LEI N9 O3II2O25

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta parã inserir-se no ordenamento jurídico municipal.
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. RETATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Proieto de Lei que tem por objetivo autorizar a abertura de crédito Adicional
Especial.

II - ANÁIISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Obras e Serviços

Públicos Municipais, recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III -VOTO DO RETATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns 130/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

tv - RESULTADO DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Obras e Serviços Públicos Municipais em Reunião realizada no dia 28 de Agosto de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APRoVAçÃO do Projeto de tei Ne ÉO|2O2S.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

Adriano a Lima Gilbe Ap c o

Vereador Presi e Vereador Relator
andr

r Membro
VA

PARECER

coMrssÃo pE oBRAs E SERV|çOS PÚBUCOS MUNtCtpAtS
PROJETO DE IEI N9 I3OI2O25

MENSAGEM DE I-EI N9 03312025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre o obrigotoriedode de

sinolizoção de obras reolizodos por empresos controtodos ou órgãos do odministroçõo público em vios

públicos e estobelece sonções poro o descumprimento."


